LEI Nº1852 DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER GASTOS EM PRÉDIOS HISTÓRICOS  E/OU CULTURAIS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do  Sul


 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar com mão-de-obra e material para a reforma de prédios localizados em Salvador do Sul, considerados históricos ou que tenham  alguma importância cultural para o Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte rubrica orçamentaria:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ENSINO - Atividade 2008 Obras e Instalações, 4.1.1.0.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DOSUL, 19 de setembro de 1995.

Registre-se e publique-se 

Erica Maria Müller                                               

João Canísio Hoffmann

Secretária                                                             

    Prefeito Municipal

